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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

PORTARIA Nº 075/2020 - GM 
 

 
“Instaura Inquérito Administrativo Disciplinar para apurar os 

fatos narrados na Comunicação Interna protocolada sob o 

número 507/2020.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado 

do Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 155 

da Lei Municipal nº 034/97, cumulado ao artigo 131, inciso II, alíneas “c” e “e”, da Lei Orgânica do 

Município de Quarto Centenário, e tendo em vista a comunicação interna protocolada sob o número 

507/2020. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar para apurar os fatos 

narrados na Comunicação Interna protocolada sob o número 507/2020. 

II - Designar, dentre os membros da comissão permanente conforme 

preceitua o §3° do artigo 162 da Lei Municipal 034/1997, os seguintes membros para comporem esse 

processo, Carlos Augusto da Silva, Antonio Bolonha e Alice Miyuki Miyashita, para sob a presidência 

do primeiro nominado, comporem a Comissão de Inquérito, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

para concluir os seus trabalhos. 
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III - O Inquérito Administrativo deverá seguir os trâmites do artigo 164 

e seguintes da Lei Municipal nº 034/97. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2020-PMQC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2020-PMQC 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede 
administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87 residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 04.254.088/0001-29, estabelecida à Avenida 
Pref. Omar Sabbag, nº 290, Bairro Jardim Botânico, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.210-000, neste ato representada 
por seu representante legal, o Sr. CLEOMAR DEL GASPERIN, brasileiro, solteiro, empresário,  portador da cédula de identidade sob 
Nº. 4.026.980-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 624.297.369-34,  residente e domiciliado na Rua Dr. João Skalski, nº 50, Jardim 
Botânico, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS NA CIDADE DE 
CURITIBA/PR, COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E TRASLADO, PARA PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DE 
DOMICÍLIO, conforme descrições constantes na proposta de preços do fornecedor contratado, bem como estabelecer as demais regras 
e condições para o fornecimento dos produtos. 
 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA 
- SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor será o seguinte:  
 

LOTE 01  

ÍTEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 
VLR. UNIT. 

REGISTRADO (R$) 

VLR. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 
1 100 DIÁRIA HOSPEDAGEM EM PENSÃO COMPLETA NA CIDADE 

DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DE 
DOMICÍLIO, CONTEMPLANDO: 
- HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS COM 
ALAS FEMININA E MASCULINA, SEPARADAS, 
AMBIENTES LIMPOS E HIGIENIZADOS 
DIARIAMENTE; 
- FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) REFEIÇÕES 
DIÁRIAS DE BOA QUALIDADE (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR) SERVIDO EM SISTEMA DE 
BUFFET LIVRE;  
- TRANSPORTE DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA 
HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE 
CURITIBA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS 
PACIENTES, EM VEÍCULOS ADAPTADOS A 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(ELEVADOR PARA CADEIRANTES). 

79,32 7.932,00 

TOTAL DO LOTE 7.932,00 
 

LOTE 02  
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ÍTEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 
VLR. UNIT. 

REGISTRADO (R$) 

VLR. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 
1 100 DIÁRIA HOSPEDAGEM EM PENSÃO COMPLETA NA CIDADE 

DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DE 
DOMICÍLIO, CONTEMPLANDO:  
- HOSPEDAGEM EM QUARTOS INDIVIDUAIS 
ESPECÍFICOS PARA PACIENTE EM PERÍODO PÓS 
TRANSPLANTE (TRANSPLANTADO), AMBIENTES 
LIMPOS E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE COM A 
OBSERVAÇÃO DOS CUIDADOS DE LIMPEZA 
NECESSÁRIOS PARA HOSPEDAR PACIENTES 
NESTAS CONDIÇÕES; 
 
- FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) REFEIÇÕES 
DIÁRIAS DE BOA QUALIDADE (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR) SERVIDO EM SISTEMA DE 
BUFFET LIVRE;  
- TRANSPORTE DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA 
HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE 
CURITIBA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS 
PACIENTES, EM VEÍCULOS ADAPTADOS A 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(ELEVADOR PARA CADEIRANTES). 

88,42 8.842,00 

2 100 DIÁRIA HOSPEDAGEM EM PENSÃO COMPLETA NA CIDADE 
DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DE 
DOMICÍLIO, CONTEMPLANDO:  
- HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS PARA 
ACOMPANHANTE DE PACIENTE TRANSPLANTADO 
COM ALAS FEMININA E MASCULINA, SEPARADAS, 
AMBIENTES LIMPOS E HIGIENIZADOS 
DIARIAMENTE; 
- FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) REFEIÇÕES 
DIÁRIAS DE BOA QUALIDADE (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR) SERVIDO EM SISTEMA DE 
BUFFET LIVRE;  
- TRANSPORTE DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA 
HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE 
CURITIBA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS 
PACIENTES, EM VEÍCULOS ADAPTADOS A 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(ELEVADOR PARA CADEIRANTES). 

79,32 7.932,00 

TOTAL DO LOTE 16.774,00 
 
 
DAS DOTAÇÕES:  O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de Reserva 
Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os recursos previstos 
incorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1039 - OUTROS 
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 04 de Agosto de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


